
GABINETE DA VICE-GOVERNADORIA 

Mensagem Governamental 	 N° 008/96. 

Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o cordialmente, tenho a honra de dirigir-me a 

Vossa Excelência para solicitar dessa Augusta Casa Legislativa, autorização de 

viagem à Venezuela, nos termos do art. 33, XIV, da Constituição Estadual. 

Outrossim, informo a Vossa Excelência e demais Parlamentares, 

que o período de estada naquele país, será de 02 (dois) dias, apartir do dia 10 

(dez) de outubro do corrente, onde estarei participando da Reunião da 

COBAM - Comissão Binacional de Alto Nível Brasil/Venezuela. 

Participará da Reunião o Senhor Ministro de Estado das Relações 

Exteriores do Brasil onde serão tratados assuntos de interesse do nosso Estado. 

Atenciosamente, 

Soligo 
dor 

Excelentíssimo Senhor, 
Dep. Almir Morais Sã 
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado 
Nesta/ 
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MELHORANDO  GOVERNO DO ESTADO DE RJ.ÀVVtÁ 

MENSAGEM GOVERNAMENTAL N° 008 - Boa Vista-RR,20 de maio 	de 1996. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DE RORAIMA E SENHORES DEPUTADOS ESTADUAIS. 

Tenho a honra de comunicar Vossas Excelências que resolvi VETAR na sua 
totalidade, o Projeto de Lei n° 051/95 que "Dispõe sobre a Organização do Quadro de Pessoal 
e Plano de Carreira do Poder Judiciário". 

RAZÕES DO VETO TOTAL 
etgr o 

A Carta Estadual prevê em seu artigo 71, completmentada pelo artigo 40 
parágrafo único, incisos 1 e XVII, que depende de Lei Complementar as matérias que versem 
sobre a criação e provimento de cargos da carreira de Magistratura, e dos seus serviços 
auxiliares, bem como da organização e da divisão judiciárias. 

Deixou o projeto sob análise, em seu intróito, de definir, acertadamente, a 
via legislativa pertinente, uma vez que se apresenta como "Projeto de Lei", entendendo-se aí, 
tratar-se de lei ordinária, esta inaplicável à matéria nele abordada. 

Apesar de, lei ordinária e lei complementar, possuírem procedimentos 
legislativos semelhantes, tal omissão é geradora de efeitos diversos, já que para aprovação 
desta, opera-se quorum diverso do previsto para aquela. 

Ademais, os artigos acima mencionados, possuem caráter cogente, 
impositivo, não deixando ao alvedrio do legislador estadual qualquer possibilidade de escolha 
do processo de elaboração, bem como da forma externa que se revestirá a norma. 

Enfim, são essas razões que me levam a VETAR o Projeto ,na sua totalidade, 
eis que frontalmente contrário às normas daisa Carta Estadual. Esperamos a aceitação. 

Cordialin 

K NEUDO RI IRO C/1POS 
Governador dlÉstado  e Roraima 

1'  

Governo do Estado de Roraima - Palácio Senador Hélio Campos 
Praça do Centro Cívico - Centro - Boa Vista - Roraima - Brasil - CEP 69.30 1-970 
1èIs.: 095-623-1663. 623- 1979. 623-1410 - FAX: 095-623-2440 

LIDO NA SE3SA0 DO 
DIA 	 19 
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GABINETE DA VICE-GOVERNADORIA 

Mensagem Governamental N° 009/96 Boa Vista, 04 de dezembro de 1996. 

Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o cordialmente, tenho a honra de dirigir-me a 

Vossa Excelência para solicitar dessa Augusta Casa Legislativa, autorização de 

viagem à Venezuela, nos termos do art. 33, XIV, da Constituição Estadual. 

Outrossim, informo a Vossa Excelência e demais Parlamentares, 

que o período de estada naquele país, será de 10 (dez) dias, apartir do dia 05 

de dezembro do conente, onde estarei participando da "24 Feria 

Agropecuaria y Agroindustrial dei Estado Monagas". 

Atenciosamente, 

1 
Atôniooligo 

Veornador 

Excelentíssimo Senhor, 
Dep. Almir Morais Sã 
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado 
Nesta! 

VICE-COVEIINADORIA DO ESTADO 
Rua Agnelo Bitencourt, c/Cel. Pinto - Centro-CEP. 69.301-430 
Ed. Boa Vista-2.o Andar - Fones: (095) 623-1372 e 1577 
Telefax: 623-1815 	- 	Boa Vista - Roraima 



F LJ N.J E 	c1 1 	N-J 
1 I'\RXi.JE EXP€SICI€N4 2

4F= E=-:  RI ./\ 1=)< F CD 1 C lCD NI 
ccji 	- 
CDINJEDLJVFU/\L 

MONAGAS '96 
E) 13 L OE 	[ O O E) 13 E) 1 1 I\,1 131-313 

••.-•  

ViLUT 
- 

U11 Dti!UDt ÀE 

DR. NEUDO CAMPOS 
GOVERNADOR DE RORAIMA 

Presente- 	 Z 
ASCCACION REGFDNAL 

DE GAADEROS 
DE MO4AGAS 

ASOCIACION 
DE i 

PRODUCTORES 
DE 1 

CANUDO 1 
LECHERO 1 

DEL 1 
ESTADO 

MONADAS 

ASOPROGAL 

EI COMITE ORGANIZADOR de 	24 FER:A 
/G1-C?EC A i Y iGQ \ADUSTR AL 1 EL ES'7DG 
MONAGAS, tiene a bien dirigrse a usted. en Ia oporturn dad 
de 	Invitarle con CARACTER ESPECIAL, a este Evento 
que se realizará deLQ5 aI O8dDciembre próximo. en Ias 
instaiaciones dei Parque Exposición 'CHUCHO PALÇCIOS". 

Esperando 	contar con su sin presencia. que 
duda. ayudar. 	a estrechar nuestros zos de amistad y 
sotldaridacf aremi:aI. aueda de usted 

Atentamente 

A _JT'JU ! 

MINISTERIO DE 
AGRICULTURA Y CRIA 

iOSE LUIS, DAC1OS 
PRESIDENTE 

FEGAM0Nik~,GAS 

FEDERACION DE GANADEROS 
DEL ESTADO MONAGAS 
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